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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 7.343 DE 28 DE MAIO DE  2019

Dispõe sobre vagas em CEMEIs, EMEIs, Creches e Escolas conveniadas para crianças vítimas ou filhas de vítimas de violência doméstica no âmbito do Município de Araxá. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Rubens Magela da Silva – Robson Magela, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente,  promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Os Centros Municipais de Educação Infantil (CEMEIs), Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEIs) e as Creches e Escolas conveniadas do Município de Araxá deverão dar prioridade de vagas/transferência para crianças e adolescentes vítimas ou filhos de vítimas de violência de natureza física, sexual, psicológica, moral ou patrimonial. 

 


Art. 2º - A prioridade da matrícula das crianças e adolescentes vítimas ou filhos de vítimas de violência será cumprida mediante o encaminhamento dos órgãos responsáveis, tais como: Ministério Público, Conselho Tutelar e outros afins, de acordo com a necessidade de mudança de endereço com vistas à garantia da segurança da vítima ou filhos de vítima.
 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Casa da Cidadania em, 28 de maio de 2019.

 Carlos Roberto Rosa

Presidente Câmara Municipal de Araxá
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